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Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – cBMPa, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 de 12 de Janeiro de 2022.
rESolVE:
conceder aos militares: SGT QBM roGÉrio da cUNHa BriTo e SGT 
QBM VaNdilSoN alVES dE JESUS, 02 (duas) diárias de alimentação e 
02 (duais) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
1.055,04 (UM Mil, ciNQUENTa E ciNco rEaiS E QUaTro cENTaVoS), 
por terem seguido viagem de Tucuruí-Pa para o município de Breu Branco-
Pa, na região de integração do lago de Tucuruí com diárias do grupo B, no 
período de 05 a 06 de fevereiro de 2022, 
a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil
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Portaria
.

Portaria dG/GaB/Pc-Pa Nº 005/2022.
Belém-Pa, quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022.
o delegado-Geral de Polícia civil, Exmo. Sr. dr. Walter resende de al-
meida, no uso de suas atribuições legais, conferidas no artigo 8°, da lei 
complementar nº 022/94; faço saber que,
CONSIDERANDO O requerimento firmado pelo servidor TEMMER DA 
cUNHa KHaYaT, excelentíssimo delegado de Polícia civil, direto do NÚ-
clEo dE iNTEliGENcia da Policia ciVil, por meio do qual propôs a 
instauração de processo administrativo para apurar, em tese, direto a 
promoção funcional por ato de bravura e condecoração com Medalha ato 
de Bravura Policial civil, em razão de fato ocorrido no dia 13 de julho de 
2018, no município de castanhal/Pa;
coNSidEraNdo a representação juntou documentos da prática, em tese 
do citado ato de bravura, ressaltando que a autoridade requisitante estava 
em sua residência particular, em pleno gozo de férias, quando recebeu uma 
ligação telefônica, informando-lhe que havia acabado de ocorrer um crime 
de roubo, no interior de uma loja, informada como T. oliVEira EMPÓrio, 
ocasião que o nacional, PaBlo rodriGo da SilVa loPES, individuo con-
tumaz na prática de delitos patrimoniais no município de castanhal/Pa, 
havia adentrado no estabelecimento, exibindo uma arma de fogo em sua 
cintura e anunciando o assalto. o nacional, PaBlo, já vinha sendo procu-
rado, pois no intervalo de menos de um mês havia realizado diversos (pelo 
menos cinco) roubos a estabelecimentos comerciais, na região central de 
castanhal, sempre agindo em estabelecimentos ocupados apenas por mu-
lheres, como lojas, salões e outros. No caso em epígrafe, PaBlo trancou as 
vítimas na loja e levou-as para parte de trás do estabelecimento. Subtrain-
do 02 (dois) cordões de ouro, 01 (um) anel de formatura, 02(dois) anéis, 
01(um) relógio de pulso da marca calvin Klein, 01(um) aparelho celular 
da marca/modelo Samsung acE, pertencente à vítima, Tayssa, 01(um) 
cordão de ouro, 01 (uma) pulseira, 01 (um) relógio Michael Kros e 01 (um) 
anel. Trancou-as por fim, no banheiro da loja. Além disso, roubou também: 
01 (uma) mochila, de cor bege/marrom, 09 (nove) relógios das marcas Mi-
chael Kros, diesel, ferrari, calvin Klein, 01(uma) blusa do Brasil, 01(uma) 
caixa de som da marca/modelo JBl Boombox e a quantia de r$270,00 (du-
zentos e setenta reais). o requerente, então, foi ate o encontro das vítimas 
na loja e, lá chegando, acionou a Policia Militar para resguardar o estabele-
cimento. logo em seguida, juntamente com a vítima Tayssa, dirigiu-se até 
a área da feira da cEaSa de castanhal, conhecida como “feira do troca-
troca”, para tentar localizar o criminoso, visto que o intervalo entre o roubo 
e a chegada do requerente no local havia sido de poucos minutos, fazendo 
presumir que o criminoso poderia estar lá para tentar passar os produtos 
do roubo e com a ajuda da vítima, que o reconheceria, poderia localizá-lo. 
Nesse instante, a vítima Tayssa foi dirigindo o seu carro e o requerente 
no carona e quando passava pela frente da feira do caranguejo, avistou o 
nacional PaBlo, a mochila subtraída no roubo, nas suas costas. assim o 
requerente, mesmo sozinho, decidiu não perder a oportunidade e realizar 
a abordagem do indivíduo, correndo em sua direção, identificando-se, para 
tanto, como policial civil. ao avistar o requerente o assaltante empreendeu 
fuga e os populares presentes na feira o cercaram, derrubando-o ao chão, 
iniciando-se um princípio de linchamento ao criminoso. o requerente nova-
mente identificou-se aos populares como Policial Civil e conseguiu conter o 
tumulto, rendendo o assaltante, fazendo a sua detenção e revista pessoal. 
dada voz de prisão ao individuo PaBlo, o requerente acionou a equipe da 
Polícia civil, para juntos conduzir o criminoso até a delegacia de Polícia, 
para os procedimentos de praxe, aguardando a chegada da equipe, sozi-
nho na feira, por cerca de cinco minutos. ao ser detido, já na delegacia, 
PaBlo rodriGo da SilVa loPES foi reconhecido por diversas vítimas de 
roubos a estabelecimentos comerciais, além de ter confessado tais crimes 
ocorridos na cidade de castanhal/Pa, entre eles, os roubos na Ótica Soleg-
giato, loja céu azul fashion e loja Katleya, conforme documentação anexa. 
foi lavrado o inquérito Policial, respectivo, sob o nº00171/2018.100401-4, 
anexo ao petitório, com cd vídeos e demais nexos.
coNSidEraNdo o disposto no artigo 54-a, §§ 1º e 2º da lei complemen-
tar 022/1994 e decreto 121, de 23.05.2019, que instituiu a Medalha ato de 

Bravura Policial civil, bem como, deliberação constante da ata da Terceira 
reunião do conselho Superior de Polícia civil – coNSUP/Pc-Pa;
rESolVo: i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo para apurar a prá-
tica, em tese, de ato de Bravura, constante do requerimento formulado pelo 
servidor TEMMEr da cUNHa KHaYaT, Exmo. delegado de Polícia civil, ma-
trícula funcional n° 57233637, fato ocorrido no dia 13 de julho de 2018, no 
município de castanhal/Pa, tudo em consonância com o que dispõe o artigo.
ii – dESiGNar a servidora carMEM SUElY SoUZa da SilVa Exma. dele-
gada de Polícia civil, com lotação na corregedoria de Polícia, para presidir 
a apuração, concluindo o procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, con-
forme disposto no § 2°, do artigo 54-a, da lei complementar 022/1994;
iii – determinar à corregedoria Geral de Polícia civil e à diretoria de 
administração que adotem todas as medidas necessárias ao pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE. PUBliQUE-SE. cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral de Polícia civil
Polícia civil do estado do pará
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errata
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errata de Publicação - Pregão 03/2022 - aquisição de Uniformes 
onde se lê: “ ...financeiras do pregão nº. 07/2022...”  
Leia-se: “...financeiras do pregão nº. 03/2022...”.
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coNtrato
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eXtrato do coNtrato
contrato: 021/2022. inexigibilidade de Licitação nº 004/2022. Par-
tes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. PaUlo 
ROBERTO PINTO BENTES. CPF nº 152.820.072-15. Classificação do Obje-
to: Contratação da prestação de serviços técnico profissional especializado, 
para atender ao curso de ascensão à última classe/2022 para as categorias 
Epc, ipc, Ppc e atpc, como tutor da disciplina local de crime: Preserva-
ção e Valorização da Prova. Data da Assinatura: 08/02/2022. Vigência: a 
contar da sua assinatura até 03/03/2022. Valor: r$ 5.600,00. orçamen-
to: Programa de Trabalho Natureza de despesa fonte de recurso origem 
do recurso. 06.128.1502.8832.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 
2021/1477193. contratado: PaUlo roBErTo PiNTo BENTES. Endereço: 
Travessa antonio Baena nº 903, Bairro: Marco, Belém/Pa. 
ordenador: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. 
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.
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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 004/2022 – Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e o Sr. PaUlo roBErTo PiNTo BENTES, 
pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 152.820.072-15.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional espe-
cializado, para atender ao “cUrSo dE aScENÇÃo á ÚlTiMa claSSE/2022 
Para aS caTEGoriaS EPc, iPc E PPc e aTPc”, como TUTor da disciplina 
“local dE criME: PrESErVaÇÃo E ValoriZaÇÃo da ProVa”, com carga 
horária de 80 (oitenta) horas-aulas, no valor unitário de r$ 70,00 (setenta 
reais), totalizando o valor de r$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
Valor ESTiMado: r$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática:
Unidade orçamentária: Polícia civil do Estado do Pará
função Programática: 40101.06.128.1502.8832
Elemento de despesa: 339036/339047
fonte de recursos: 0101
ordENador rESPoNSáVEl: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 08/02/ 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Ter-
mo de inexigibilidade de licitação nº 004/2022 para contratação de PaUlo 
roBErTo PiNTo BENTES. Valor: r$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Belém/Pa, 08 de fevereiro de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral
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